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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3.757 de 27 de setembro de 2012Decreto nº 3.757 de 27 de setembro de 2012Decreto nº 3.757 de 27 de setembro de 2012Decreto nº 3.757 de 27 de setembro de 2012Decreto nº 3.757 de 27 de setembro de 2012
Dispõe sobre o recebimento das obras de infra-estrutura do loteamento denominado, Loteamento
Residencial “SANTA RITA”, e liberação da hipoteca, na forma que especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando que restaram cumpridas todas as exigências desta Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
no tocante à execução das obras de infra-estrutura previstas no Decreto Municipal nº 2.747, de 15 de maio
de 2009, pela empresa loteadora, conforme vistoria realizada pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis – SAAE, no loteamento
denominado “Loteamento Residencial Santa Rita”, localizado no Bairro São Joaquim, s/n, neste Município,
de propriedade de DEMARCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA;
Considerando os termos da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
parcelamento do solo e urbanizações especiais do município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras
e dá outras providencias; e,

Considerando finalmente o disposto no Processo Administrativo nº 2.606, de 26 de junho de 2012.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Passam a integrar o patrimônio público municipal as obras de infra-estrutura realizadas pelo
loteador do loteamento denominado “Loteamento Residencial Santa Rita”, considerando-se cumpridas
todas as obrigações assumidas por força do Decreto Municipal nº 2.747, de 15 de maio de 2009, referente
à aprovação do referido loteamento e dos demais expedientes constantes do Processo Administrativo nº
4353/08, de 16 de dezembro de 2008, servindo o presente como autorização expressa para cancelamento
da hipoteca, nos termos do art. 21 da Lei Federal de nº 6.015, de 31.12.1973.

Art. 2º - É autorizada a liberação da hipoteca outorgada à Prefeitura do Município de Cordeirópolis como
garantia da execução das obras de infra-estrutura, que grava os seguintes lotes de terreno do “Loteamento
Residencial Santa Rita”:

I - Quadra B: Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 16, 17 e 18;
II - Quadra C: Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 16, 17 e 18;
III - Quadra D: Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 16, 17 e 18;
IV - Quadra E: Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 16, 17 e 18; e,
V - Quadra G: Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09.

Ar t. 3º - Fica autorizado o Sr. Oficial do Cartório de Imóveis  de  Cordeirópolis a proceder à baixa da
hipoteca que grava os lotes mencionados no artigo anterior, bem como a realizar todas as averbações,
registros e demais procedimentos necessários ao fiel cumprimento do ato.

Ar t. 4º - As despesas decorrentes do cancelamento da hipoteca, referido no “caput” do art. 3º, correrão
por conta exclusiva do loteador.

Ar t. 5º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Decreto nº 3.762 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.762 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.762 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.762 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.762 de 08 de outubro de 2012
Dispõe sobre o horário especial de funcionamento do comércio local, no período de 03 a 21 de dezembro
de 2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo –  Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – o que prevê os incisos III e IV, do artigo 44 da Lei Municipal nº. 1579, de 13 de
dezembro de 1989, que instituiu o Código de Posturas do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado no período de 03 a 21 de dezembro de 2012, a
permitir que o atendimento no comércio local ocorra até as 22:00 (vinte e duas) horas, de segunda-feira
a sábado, observado, porém os preceitos da legislação Federal em vigor, que regula o contrato, sua duração
e as condições de trabalho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.763 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.763 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.763 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.763 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.763 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de setembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 27 de setembro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.764 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.764 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.764 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.764 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.764 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.765 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.765 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.765 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.765 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.765 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 7.780,00 (sete mil e setecentos e oitenta reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 7.780,00 (sete mil e setecentos e oitenta
reais), conforme programação abaixo:

Decreto nº 3.766 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.766 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.766 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.766 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.766 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 26.779,00 (vinte e seis mil e setecentos e setenta e nove reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 26.779,00 (vinte e seis mil e setecentos
e setenta e nove reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.767 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.767 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.767 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.767 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.767 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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valor de R$ 76.850,00 (setenta e seis mil e oitocentos e cinquenta reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 76.850,00 (setenta e seis mil e oitocentos
e cinquenta reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.586 de 10 de outubrtaria nº 8.586 de 10 de outubrtaria nº 8.586 de 10 de outubrtaria nº 8.586 de 10 de outubrtaria nº 8.586 de 10 de outubro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Convalida suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 2790/2012, de 25.09.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de outubro de 2012, convalidada a suspensão do Contrato de Trabalho da
servidora Marilva Gardezani Brassoloto, lotada no emprego público de Cozinheira no Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período de
1º.10.2012 a 30.09.2014, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o
Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis e a servidora, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº 2790/2012, de 25 de setembro de 2012, deverá ser
arquivado no prontuário da servidora, na Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade.

Art. 2º . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
1º.10.2012, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 10 de outubro de  2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

 Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3.769 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.769 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.769 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.769 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.769 de 16 de outubro de 2012
Decreta “Ponto  Facultativo” nas repartições  públicas e autarquias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º – Fica decretado “Ponto Facultativo”, nas repartições públicas e Autarquias da Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis, no dia 16 de novembro de 2012, “Sexta feira”,

Ar t. 2º - As repartições públicas e Autarquias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que prestam
serviços essenciais e de interesse público, e que por sua natureza, houver necessidade de funcionamento
ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionado no “caput” do art. 1º e parágrafo único,
ficando os “Secretarios” e “Diretores” incumbidos de fiscalizarem o cumprimento das disposições deste
Decreto.

Parágrafo Único - Caberá  a cada “Secretario” ou “Diretor”, estabelecer e disciplinar quando necessário
“plantões” para atendimento a população.

Art. 3º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 16 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3.768 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.768 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.768 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.768 de 08 de outubro de 2012Decreto nº 3.768 de 08 de outubro de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de outubro de 2012.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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C O M U N I C A D O

M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

A L E F  J U N I O R  O L A R I O  C A B R A L
C L E B E R  C A N T A M I S S A
C L E S I O  D A  S I L VA
D AV I D  A U G U S T O  P I R E S  A L V E S
E R I V E L T O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
G U S TAV O  G A L D I N O  V I A N A
I S M A E L  G A L V Ã O  D E  S O U S A
J O S I E L  R I B E I R O  L E I T E
L U C A S  F E R N A N D O  Z A N Ã O

L U C A S  R O G E R I O  TAV A R E S  A S C E N C I O
M A I Q S O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
M I L T O N  S O A R E S  D E  B R I TO
O T AV I O  D A  S I L VA  D E  J E S U S  J U N I O R
PA U L O  R I C A R D O  P E R E I R A
R E N A N  C O R T E  B E N E D I T O
R I C A R D O  M A R I A N O  R O C H A
R O D R I G O  D A S  N E V E S
W E L L I N T O N  H E N R I Q U E  F E R R E I R A
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Maria Vane T. Giardini
Chefe de Contabilidade

em Substituição

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 44/12

Objeto: Aquisição de equipamentos para áreas de lazer das EMEF – Escolas
Municipais de Ensino Fundamental, mediante fornecimento integral.
Data da Sessão Pública do Pregão: 09/11/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
situada à Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público
que, no dia, horário e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de
licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo poderá ser retirado
no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo
correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 24 de outubro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos
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Ato da Mesa n° 9, de 26 de setembro de 2012.Ato da Mesa n° 9, de 26 de setembro de 2012.Ato da Mesa n° 9, de 26 de setembro de 2012.Ato da Mesa n° 9, de 26 de setembro de 2012.Ato da Mesa n° 9, de 26 de setembro de 2012.
Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Cordeirópolis, o art. 13 da Lei no 8.429,
de 2 de junho de 1992 e dá outras providências.

A MESA DA CÃMARA  MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLI S, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e tendo em vista o disposto na
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992,

R E S O L V E :

Ar t. 1o A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de agente público, no âmbito
do Poder Legislativo Municipal, bem como sua atualização, conforme previsto na Lei no 8.429, de 2 de
junho de 1992, observarão as normas deste Ato.

Ar t. 2o A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação, pelo interessado, de
declaração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, companheiro,
filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos apenas os objetos e
utensílios de uso doméstico.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis, móveis,

AAAAATTTTTO DO DO DO DO DA MESA Nº 10,A MESA Nº 10,A MESA Nº 10,A MESA Nº 10,A MESA Nº 10, DE 16 DE OUTUBR DE 16 DE OUTUBR DE 16 DE OUTUBR DE 16 DE OUTUBR DE 16 DE OUTUBRO DE 2012O DE 2012O DE 2012O DE 2012O DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar nos termos do inciso I do artigo 6º da Lei nº 2777/
11 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis, sobretudo a lei orgânica municipal e do regimento interno da câmara municipal,

R E S O L V E :

Art. 1º  - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$
72.000,00 (setenta e dois mil reais), com a seguinte classificação:

Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional 01.031.7006.2258 – Manutenção da Secretaria da Câmara
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 4.071,73

Funcional 01.031.7007.2339 – Manutenção do Setor Administrativo da Câmara Municipal
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$55.291,76
Dotação 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$12.636,51
Total => R$72.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III
do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotação(ões):
Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional 01.031.7005.2257 – Atividades Legislativas
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$12.294,08
Dotação 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica R$32.514,97

Funcional 01.031.7008.2338 – Manutenção do Setor de Contabilidade da Câmara Municipal
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 7.934,38
Dotação 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$19.256,57
Total => R$ 72.000,00

Ar t. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data da publicação, do decreto do Poder Executivo referendando
o mesmo, nos termos do artigo 42 de Lei Federal 4320/64, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório Rinaldo Dias Ramos
Presidente            2º Secretário da Mesa

PUBLICADA E ARQUIVADA pela Secretaria da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos locais de
costume.

semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no
País ou no exterior.

Ar t. 3o Os agentes públicos de que trata este Ato atualizarão, em formulário próprio, anualmente e no
momento em que deixarem o mandato, a declaração dos bens e valores, com a indicação da respectiva
variação patrimonial ocorrida.

§ 1o A atualização anual de que trata o caput será realizada no prazo de até quinze dias após a data
limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda para a apresentação da Declaração
de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física.

§ 2o O cumprimento do disposto no § 4o do art. 13 da Lei no 8.429, de 1992, poderá, a critério
do agente público, realizar-se mediante autorização de acesso à declaração anual apresentada à Secretaria
da Receita Federal, com as respectivas retificações.

Ar t. 4o O serviço de pessoal do legislativo manterá arquivo das declarações previstas neste Ato até cinco
anos após a data em que o agente público deixar o mandato para o qual foi eleito.

Art. 5 o Será instaurado processo administrativo disciplinar contra o agente público que se recusar a
apresentar declaração dos bens e valores na data própria, ou que a prestar falsa, ficando sujeito à penalidade
prevista no § 3o do art. 13 da Lei no 8.429, de 1992.

Art. 6 o Os órgãos de controle interno fiscalizarão o cumprimento da exigência de entrega das declarações
regulamentadas por este Ato, a ser realizado pelo serviço de pessoal competente.

Ar t. 7o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de setembro de 2012.

Prof. Wilson José Diório Rinaldo Dias Ramos
Presidente            2º Secretário da Mesa

PUBLICADA E ARQUIVADA pela Secretaria da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos locais de
costume.

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Portaria 679/12- Ficam a contar de 01 de outubro de 2012, beneficiados os servidores abaixo relacionados
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II (tabela II-CH30)
-Ana Paula Jorente de Lima

Mudança de grau I para Grau II (tabela III-CH40)
-Cacilda Peixoto

Portaria 680/12- Ficam a contar de 02 de outubro de 2012, beneficiados os servidores abaixo
relacionados por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Maria de Lourdes Cerri Frenedoso

Mudança de grau II para Grau III
-Maria de Cássia Mariano de Lima

Portaria 681/12- Fica a contar de 03 de outubro de 2012, beneficiado o servidor abaixo relacionado
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Emilene Cristina Franchini.

Portaria 682/12- Fica a contar de 08 de outubro de 2012, beneficiado o servidor abaixo relacionado
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Carlos Alberto Lúcio.

Portaria 683/12- Fica a contar de 14 de outubro de 2012, beneficiado o servidor abaixo relacionado
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Luciana dos Santos.

Portaria 684/12- Fica a contar de 16 de outubro de 2012, beneficiado o servidor abaixo relacionado
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Luciano Bruno Marques.

Portaria 685/12- Fica a contar de 18 de outubro de 2012, beneficiado o servidor abaixo relacionado
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal:
Mudança de grau I para Grau II
-Vera Lúcia Serafim da Silva Ferrari.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 22 de outubro de 2012.

ANTONIO LUIZ VASQUES
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO

HMC
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O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para
Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.
Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de
Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Vendedor Eletro 
Vendedor Tapete e Decoração
Operador de Caixa 
Auxiliar de Crédito e Cadastro
Operador Comercial (atendimento)
Promotor Comercial (atendimento a noivas, lista de casamento)
Promotor de Cartão
Auxiliar  Setor Visual (visual e precificação)
Auxiliar  Setor Pacotes
Fiscal de Loja (prevenção de perdas)
Auxiliar  Setor Visual 
Zeladoria
Vigia / Porteiro com exp. de 1 ano em carteira
Pizaiollo
Horticultor  ( pode ser aposentado) que saiba fazer horta, salário 900,00,horário comercial
de segunda a sexta e aos finais de semana ir para molhar a horta
Estágiária em química ( feminino )
Ajudante geral (15 vagas ) para trabalhar em firma que canalização de gás
Eletricista de manutenção para trabalhar em firma de canalização de gás
Motorista CNH “ D”  com curso de transporte de passageiros com exp. em carteira de 1 ano
Assistente administrativo ( homem ou mulher ) com exp. em carteira de 1 ano
Recepcionista com exp. de 1 ano em carteira
Mecânico de prensa

Estamos com muitas vagas para ambos os sexos para trabalhar no Atacadão em Limeira
Estaremos inaugurando o PAT ( posto de atendimento ao trabalhador ) em breve e , por
isso , pedimos a toda população que compareçam no balcão de empregos munidos de
CPF, RG e Carteira Profissional para que façam seu cadastro no sistema do PAT , pois
após a inauguração não aceitaremos currículos impressos ou via e-mail.

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do art. 261 do Regimento Interno, comunica a
realização de AUDIÊNCIA  PÚBLICA , no dia 7 de novembro de 2012 às 19 horas, no Centro de
Convivência do Idoso “Usvanda Pinto Tamiazo”, situado à Rua João Roveda, nº 639, no Jardim São
Paulo, sobre o Projeto de Lei nº 59/2012, de iniciativa popular, subscrito pela Comissão Executiva do
Diretório Municipal de Cordeirópolis do Partido Humanista da Solidariedade, que dispõe sobre a eliminação
do déficit habitacional e da especulação imobiliária de terrenos e glebas urbanizáveis e do abandono,
deterioração e mau uso de edifícios fechados ou abandonados na zona urbana.
A audiência, que será aberta com a maioria absoluta dos membros das Comissões designadas, tem o fim
exclusivo de apreciar o relatório apresentado e obedecerá ao disposto no § 2º do art. 261 do Regimento
Interno, com a seguinte ordem:

a) leitura da propositura, sua justificativa e relatório das Comissões competentes, bem como
declaração do número de eleitores que a subscreveram;

b) defesa oral da propositura, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável uma única vez, por
mais 15 (quinze) minutos;

c) debates sobre a constitucionalidade da propositura;
d) debates sobre os demais aspectos da propositura;

Nos termos do § 1º do art. 261 do Regimento Interno, serão afixados no quadro de avisos da Câmara
Municipal a cópia da propositura e do relatório, no período de 24 a 26 de outubro de 2012.

Cordeirópolis, 24 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do art. 261 do Regimento Interno, convoca AUDIÊNCIA
PÚBLICA  a se realizar no dia 31 de outubro de 2012, às 19 horas, no Centro de Convivência do Idoso
“Usvanda Pinto Tamiazo”, situado à Rua João Roveda, nº 639, no Jardim São Paulo, sobre o Projeto de
Lei nº 44/2012, de iniciativa popular, subscrito pela Comissão Executiva do Diretório Municipal de
Cordeirópolis do Partido Humanista da Solidariedade, que dispõe sobre o acolhimento, solidariedade,
estímulo à prosperidade e outras providências envolvendo os moradores de diversos bairros, visando
retirá-los da área de vulnerabilidade humana e social, especialmente crianças e adolescentes.
A audiência, que será aberta com a maioria absoluta dos membros das Comissões designadas, tem o fim
exclusivo de apreciar o relatório apresentado e obedecerá ao disposto no § 2º do art. 261 do Regimento
Interno, com a seguinte ordem:

a) leitura da propositura, sua justificativa e relatório das Comissões competentes, bem como
declaração do número de eleitores que a subscreveram;

b) defesa oral da propositura, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável uma única vez, por
mais 15 (quinze) minutos;

c) debates sobre a constitucionalidade da propositura;
d) debates sobre os demais aspectos da propositura;

Nos termos do § 1º do art. 261 do Regimento Interno, serão afixados no quadro de avisos da Câmara
Municipal a cópia da propositura e do relatório, no período de  24 a 29 de outubro de 2012.

Cordeirópolis, 17 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 30,ARIA Nº 30,ARIA Nº 30,ARIA Nº 30,ARIA Nº 30, DE 23 DE OUTUBR DE 23 DE OUTUBR DE 23 DE OUTUBR DE 23 DE OUTUBR DE 23 DE OUTUBRO DE 2012O DE 2012O DE 2012O DE 2012O DE 2012
Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Portaria nº 14, de 11 de abril de 2012.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, sobretudo o que dispõe o artigo 21, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cordeirópolis,

R E S O L V E :

Art. 1º. O art. 4º da Portaria nº 14, de 11 de abril de 2012, passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo
único:

Art.4º.  ....................................................................................................................

“Parágrafo único. A certidão a que se refere este artigo deverá ser  expedida mensalmente no dia
17, computando-se o dia 16 do mês anterior ao dia 15 do mês subsequente”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório Rinaldo Dias Ramos
Presidente            2º Secretário da Mesa

CONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITOS DOS DOS DOS DOS DAAAAA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTECRIANÇA E DO ADOLESCENTECRIANÇA E DO ADOLESCENTECRIANÇA E DO ADOLESCENTECRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberaçãoDeliberação

Conforme apresentado pelo Projeto Guri Polo Cordeirópolis, no dia 25/10/2012, este Conselho no uso de
suas atribuições conforme Lei Municipal 1856 de 08/05/1996 AUTORIZA a captação de recurso no valor
de R$ 70.000,00, de DOAÇÃO DIRIGIDA DA EMPRESA CCR S.A. para o desenvolvimento desse
Projeto pela Entidade.
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e avaliação.

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO

Matrícula 1º ano 2013 para Ensino Fundamental

Matrícula para 1º ano de 22/10 a 26/10 das 07:00 horas às 16:00
horas, na Escola Municipal mais próxima de sua residência.

Levar:

- 01 pasta com elástico
- Xerox da certidão de nascimento
- xerox comprovante de residência
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


